
N.o 22 — 27 de Janeiro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 353

podem promover auditorias independentes para veri-
ficação da adequação do sistema de medição e da pre-
cisão com que estão sendo avaliados os valores de EE,
ET e CB.

35.o A entidade concessionária da RNT proporá à
aprovação da Direcção-Geral da Energia um manual
de procedimentos para aplicação da presente portaria,
o qual deverá ser anexo aos contratos celebrados ao
abrigo deste diploma.

36.o No primeiro ano de aplicação da presente por-
taria, os despachos previstos nos n.os 7.o, 13.o, 18.o, 23.o
e 25.o serão publicados nos 30 dias posteriores à entrada
em vigor deste diploma, aplicando-se às centrais cuja
construção seja iniciada nesse ano ou nesse ano e no
ano imediatamente posterior, consoante, respectiva-
mente, os despachos sejam publicados no 1.o ou no
2.o semestre do ano.

37.o O presente diploma entra imediatamente em
vigor.

O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura, em 29 de Dezembro de 1999.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 32/2000

de 27 de Janeiro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Lavre, município de
Montemor-o-Novo, com uma área de 958,0750 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, por um
período de seis anos, ao Clube de Caçadores de Lavre
(registo na Direcção-Geral das Florestas n.o 4.1700.98),
com sede na Rua do Dr. Miguel Bombarda, 77, Lavre,
a zona de caça associativa da Herdade das Antas (pro-
cesso n.o 2174 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-

calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte ou dois sem meio
de transporte, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 13 de
Dezembro de 1999.

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E DA SAÚDE

Despacho Normativo n.o 7/2000

Na sequência da sujeição a homologação dos Esta-
tutos da Escola Superior de Enfermagem de Viana do
Castelo;

Ouvida a comissão instituída pelo despacho
n.o 31/ME/89, de 8 de Março, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 28 de Março de 1989, conjugado
com o despacho n.o 216/ME/90, de 26 de Dezembro,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 10 de
Janeiro de 1991;

Ao abrigo do disposto no artigo 5.o da lei do estatuto
e autonomia dos estabelecimentos de ensino superior
politécnico (Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro), conjugado


